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DECRETO Nº 52/2023 

Súmula: Decreta Luto Oficial pelo falecimento da Senhora Gabriela Roberta de Oliveira, do 

Senhor Rony Olavo Santos da Silva e de Maria Helena Oliveira Silva.     

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso das atribuições que lhe confere a 

Constituição Municipal; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica estabelecido luto oficial por 3 (três) dias, a partir do dia 06 de novembro de 2023, 

em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Senhora Gabriela Roberta de Oliveira, do 

Senhor Rony Olavo Santos da Silva e de Maria Helena Oliveira Silva. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Santa Bárbara, 06 de novembro de 2023. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, vem 

pela presente, determinar a suspensão do processo licitatório, modalidade Pregão 

Eletrônico nº 43/2023, que tem por objeto a eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas 

tarefas das unidades administrativas e condução de veículos públicos, tendo em vista 

fato superveniente que determinou a necessidade de redimensionamento dos postos 

de trabalho previstos no edital convocatório, bem como a análise das exigências legais 

em relação a cursos específicos na área de condução de veículos de transporte de 

passageiros, escolar e de urgência e emergência. 

Após análise técnica quanto a possível redimensionamento, com ampliação/redução 

dos postos de trabalho a serem supridos pelo presente procedimento licitatório, e as 

exigências legais aplicáveis a Administração Municipal definirá pela sua continuidade 

ou revogação para posterior adequação do instrumento convocatório. 

Cumpra-se 

Publique-se. 

Nova Santa Bárbara, 06 de novembro de 2023. 

 

 

Claudemir Valério 

         Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 

 

Não há publicações para a presente data. 
 

       Não há publicações para a presente data. 
 
 
 

 

  
 
Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 
Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online 

 

II – Atos do Poder Legislativo 

III – Publicidade 

http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online

		2023-11-06T16:42:23-0300
	Brasil
	MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
	Assinador Serpro




